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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº110, 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
servidor público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  nomeado  para  o  cargo  de  Secretário

Municipal de Turismo, o Sr, Thiago Marcos Reatto.
Art.2°  Este decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 111, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  a  nomeação  no
âmbito da Secretaria de Cultura.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.1º  Fica  nomeada  para  o  cargo  de  Secretária

Adjunta de Cultura, a Sra. Camila Ap. Bononi Gilio
Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 13 de maio de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 112, DE 13 DE MAIO DE 2025

Revoga o Decreto nº 86, de 8 de
abril de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que o Decreto nº 86, de 8 de abril de
2025,  aprovou  o  loteamento  residencial  e  comercial
denominado Parque das Palmeiras;

CONSIDERANDO  que,  após  reavaliação  técnica,
constatou-se  a  ausência  das  devidas  aprovações  e
anuências dos órgãos competentes exigidos pela legislação
urbanística e ambiental vigente para regular tramitação e
aprovação de loteamentos;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  preservar  o
interesse  público  e  assegurar  a  legalidade  dos  atos
administrativos,

DECRETA:
Art.  1º  Fica revogado,  em todos os  seus termos,  o

Decreto  nº  86,  de  8  de  abril  de  2025,  que  aprovou  o
loteamento residencial e comercial denominado Parque das
Palmeiras.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 113, DE 13 DE MAIO DE 2025

Altera o decreto nº 67, de 24 de
março de 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no uso de
suas atribuições legais, em especial a Lei nº 2.199, de 25
de fevereiro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º  O decreto nº 67, de 24 de março de 2025,

passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica autorizado o pagamento da Bolsa Atleta

no valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), no período
compreendido  entre  os  dias  1º  de  fevereiro  a  31  de
dezembro de 2025, aos atletas regularmente inscritos nas
seguintes modalidades esportivas:

I – Atletismo (Corrida):
a) Paulo César Picão Filho;
b) Luís Fernando dos Santos Medeiros;
c) Bruno V. Capareli.

II – Badminton:
a) Isamara K. Aguiar.

III – Ciclismo:
a) Renan Borela;
b) Roger Borela de Vicente.

IV – Basquete Adaptado:
a) Kayque Machado Patrocínio.

Art. 2º O benefício de que trata este Decreto tem por
finalidade  incentivar  e  apoiar  os  atletas  do  município,
contribuindo  para  o  desenvolvimento  esportivo  local.

Art. 3º  O pagamento da Bolsa Atleta observará os
critérios  e  condições  estabelecidos  pela  Secretaria
Municipal  de  Esportes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotação  orçamentária
própria.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de
2025.” (NR)

Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
...........................................................................................................

DECRETO Nº 114, DE 13 DE MAIO DE 2025E
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Dispõe  sobre  exoneração  no
âmbito da Secretaria Municipal de
Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  exonerado,  a  pedido,  do  cargo  de

Secretário Municipal de Educação, o Sr. Alifer Levi Barbosa
Ferreira.

Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua
publicação.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
DECRETO Nº 115, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  nomeação  no
âmbito da Secretaria Municipal de
Educação.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art. 72, inciso I, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art.  1º  Fica  nomeada  para  o  cargo  de  Secretária

Municipal de Educação, a Sra. Luzia Aparecida Mani.
Art.2º  Este  decreto entra  em vigor  na data de sua

publicação.
Brodowski, 13 de maio de 2025.

FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 395, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Valquiria  Aparecida

Seleghim, matrícula nº3045, afastamento pelo período de 3
(três) dias, a partir de 05 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 396, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Maria  Angélica  Bonella

Paes Fincoti, matrícula nº37097, afastamento pelo período
de 1 (um) dia, em 07 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 397, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a servidora Paula Andreia Mendonça

Palanço, matrícula nº39026, afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 08 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 398, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Elaine  Cristina  Daniel

Alves,  matrícula nº2203,  afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 08 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de maio de 2025.E
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Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 399, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a servidora Amanda Conti Ramos da

Silva, matrícula nº74400, afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 07 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 400, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a servidora Raquel Auxiliadora Mulati

Rinaldi, matrícula nº2817, afastamento pelo período de 1
(um) dia, em 06 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 401, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:

Art.1º Conceder ao servidor Evandro Lopes de Lima,
matrícula nº755000, afastamento pelo período de 3 (três)
dias, a contar do dia 4 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 4 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 402, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe  sobre  concessão  de
afastamento  para  servidor
público.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso de suas atribuições legais, em especial o art.111, da Lei
Complementar nº6, de 12 de julho de 1999,

RESOLVE:
Art.1º  Conceder  a  servidora  Fernanda  Pereira

Roncaratti, matrícula nº36037, afastamento pelo período de
1 (um) dia, em 9 de maio de 2025.

Art.2º  Esta portaria  entra em vigor  na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
RUBENS OKAMOTO

Secretário Municipal de Administração
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 403, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município  e  considerando  a  exoneração  da  ex-servidora
Luciana  Stela  de  Oliveira  do  cargo  Professor  Educação
Básica II – Historia.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2022 a Sra. Cassia Mariana Nunes do cargo de Professor
Educação Básica II  – Historia a partir de 12 de maio de
2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 404, DE 13 DE MAIO DE 2025
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Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município  e  considerando  a  exoneração  da  ex-servidora
Daiane Calcini do cargo de Professor Educação Básica I.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2022 a Sra. Sara Moura Petracca do cargo de Professor
Educação Básica I a partir de 6 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 6 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 405, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município,

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2022 a Sr(a). Oana Graziele Rodrigues Silva para o cargo
de Professor Educação Infantil, a partir de 5 de maio de
2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 406, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município  e  considerando  a  exoneração  da  ex-servidora
Joseana  Duarte  Vieira  do  cargo  de  Professor  Educação
Básica I.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2022 a Sra. Celia Aparecida Silva Gonçalves do cargo de
Professor Educação Básica I a partir de 12 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI

Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 407, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município e considerando a exoneração do ex-servidor Jose
Reis Alves do cargo de Auxiliar de Serviços.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2022  a  Sra.  Danilla  dos  Santos  Gomes  do  cargo  de
Auxiliar de Serviços a partir de 9 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 9 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 408, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município  e  considerando  a  exoneração  da  ex-servidora
Thauana Dias Guerrero do cargo de Auxiliar Administrativo.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2023 a Sra. Vitoria Marçal de Vietro Alves do cargo de
Auxiliar Administrativo a partir de 8 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 409, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lheE

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LL

E
N

 F
E

R
N

A
N

D
A

 B
A

R
B

A
T

O
 (

C
P

F
 *

**
38

75
28

**
) 

em
 1

3/
05

/2
02

5 
às

 1
6:

42
:1

6 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 6 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município  e  considerando  a  exoneração  do  ex-servidor
Felipe Antunes dos Santos do cargo de Farmacêutica.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2024 a Sra. Ana Beatriz Leme de Oliveira do cargo de
farmacêutica a partir de 5 de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 5 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 410, DE 13 DE MAIO DE 2025

Dispõe sobre contratação efetiva.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRODOWSKI,  no
uso  de  suas  atribuições  legais,  em  especial  a  que  lhe
confere o art.91, inciso II,  alínea “a” da Lei Orgânica do
Município  e  considerando  a  exoneração  do  ex-servidor
Hamilton Antônio Garcia do cargo de Vigia.

RESOLVE:
Art.1º Pela presente portaria, CONTRATAR, em caráter

efetivo,  por  ter  sido  aprovado  em Concurso  Público  nº
01/2022 a Sra. Nadja Leite do cargo de Vigia a partir de 8
de maio de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 8 de maio de 2025.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
FÁBIO MAXIMINIANO VERCEZI SEVERI
Prefeito de Brodowski
FELIPE VINÍCIUS CAPARELI
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR CARGO PÚBLICO
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste  CONVOCAR  o(a)  Sr (a)  Rebeca  Fonte  da
Silva,classificado em 12° lugar, através do Concurso Público
nº01/2022 para o cargo de Merendeira,a comparecer nesta
Prefeitura no endereço acima citado, no prazo de 03 (três)
dias a contar da publicação deste. O não comparecimento
no prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 13 de maio de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski.
EDITAL  DE  DESISTÊNCIA  E  CONVOCAÇÃO  DO

CONCURSO PÚBLICO 01/2022
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
deste, comunicar a DESISTÊNCIAdo(a) candidato(a),Beatriz
BordonalliPironte,classificado(a)  e  convocado(a)  para  o
cargo  deProfessor  Educação  Básica  I–  58°lugar,  por  ter
desistido da vaga e/ounão ter comparecido dentro do prazo
estipulado e não apresentar a documentação obrigatória,
eCONVOCA o(a)  Sr(a),  Jose  Terezinha  Ramires  Marin  de
Moura,classificado  em63ºlugar,  através  do  CONCURSO
PÚBLICO01/2022 parao cargo de Professor Educação Básica
I, a comparecer nesta Prefeitura no endereço acima citado,
no prazo de 03 (três) dias a contar da publicação deste. O
não comparecimento  no  prazo  estipulado,  entenderá  na
desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 13 de maiode 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski
EDITAL  DE  DESISTÊNCIA  E  CONVOCAÇÃO  DO

CONCURSO PÚBLICO 01/2022
A  Prefeitura  do  Município  de  Interesse  Turístico  de

Brodowski,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  45.301.652/0001-02,
estabelecida na Praça Martim Moreira, nº 142, Centro, CEP:
14340-000, na cidade de Brodowski / S.P., vem por meio
d e s t e ,  c o m u n i c a r  a  D E S I S T Ê N C I A d o ( a )
candidato(a),Vaneska  Cristiane  da  Silva  e  Silva,
classificado(a)  e  convocado(a)  para  o  cargo  deProfessor
Educação Básica I – 61° lugar, por ter desistido da vaga
e/ou não ter comparecido dentro do prazo estipulado e não
apresentar a documentação obrigatória, e CONVOCA o(a)
Sr(a),  Jussiara  Santana  Perin,  classificado  em  64ºlugar,
através do CONCURSO PÚBLICO 01/2022 para o cargo de
Professor Educação Básica I, a comparecer nesta Prefeitura
no endereço acima citado, no prazo de 03 (três) dias a
contar  da  publicação  deste.  O  não  comparecimento  no
prazo estipulado, entenderá na desistência da vaga.

Brodowski/S.P., 13 de maio de 2025.
Fabio MaximinianoVerceziSeveri
Prefeito de Brodowski

...........................................................................................................
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTES 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

19h30, nas dependências do Ginásio de Esportes de Brodowski, foi realizada a reunião 

do Conselho Municipal de Esportes, contando com a presença dos conselheiros e 

convidados, conforme lista de presença anexa. 

A sessão foi iniciada com a manifestação da Secretária Municipal de Esportes, 

que apresentou um panorama das principais dificuldades enfrentadas pela pasta, bem 

como das conquistas obtidas nos últimos meses. 

Na sequência, procedeu-se à leitura do decreto de instituição do Conselho 

Municipal de Esportes, incluindo a designação dos membros titulares e suplentes. 

Em seguida, fez uso da palavra o Prefeito Municipal, que ressaltou o 

compromisso da Administração Pública com o fomento a todas as modalidades 

esportivas desenvolvidas no município, destacando, ainda, a observância dos princípios 

da legalidade e da transparência nos procedimentos relacionados à área esportiva. 

Fizeram uso da palavra os conselheiros e convidados Ana Paula, Aureluce, 

Paulo, Juliana e a Vereadora Marjorie Scozzafave, os quais contribuíram com 

considerações e sugestões relevantes às demandas do setor esportivo local. 

Dando prosseguimento à pauta, o Conselho discutiu a importância do programa 

Bolsa Atleta como política pública de incentivo e apoio ao desenvolvimento esportivo 

no município. 

Na oportunidade, foram apreciados dois requerimentos de inclusão no referido 

programa, apresentados pelos atletas Bruno Vinícius Capareli, da modalidade Corrida, 

e Kayque Machado Patrocínio, da modalidade Basquete Adaptado. Após análise da 

documentação apresentada, foi verificado o cumprimento dos critérios exigidos, tendo 

o Conselho emitido parecer favorável à inclusão de ambos os atletas no programa. 

Também foi abordada a necessidade de estabelecimento de critérios rigorosos 

para a concessão do uso das dependências do campo e do ginásio municipal por 

terceiros, bem como a solicitação de um levantamento detalhado do quadro de 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho de Esporte
Conselho de Esporte
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funcionários atualmente lotados na Secretaria Municipal de Esportes, com informações 

sobre cargos, horários e respectivas atribuições. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Lavrou-se a presente ata, 

que, após lida e aprovada, segue assinada por todos os membros do Conselho e demais 

presentes. 

Brodowski, 29 de abril de 2025. 
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Controladoria Geral do Município
Controladoria Geral do Município

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 411, 13 DE MAIO DE 2025.

“ A p l i c a r  P e n a l i d a d e  d e
Advertência ao Servidor Público e
Outras Providências”

A CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO, no uso
de suas atribuições legais, em especial o artigo 85, da Lei
Complementar nº319, de 19 de setembro de 2019, artigo
nº 129 da Lei nº 8.122 de 11 de dezembro de 1990 e artigo
n° 160 da Lei Complementar n° 06 de 12 de julho de 1999;

CONSIDERANDO,  a  conclusão  da  Sindicância  n.
212/2025.

CONSIDERANDO, também, que a ADVERTÊNCIA é um
aviso para que o servidor venha tomar conhecimento de
seu  comportamento  inadequado  dos  seus  deveres  e
obrigações, bem como das implicações que podem resultar
em caso de reincidência.

RESOLVE:
Art.1º  Aplicar  a  penalidade  de  ADVERTÊNCIA  por

escrito, conforme artigo n° 160 da Lei Complementar nº 06
de 12 de julho de 1999, ao servidor José Luis Violin Ferreira,
matrícula  944,  no cargo de agente de saneamento,  em
razão do descumprimento do artigo n° 148, inciso V da Lei
acima mencionada.

Art.2º Arquivar a Sindicância n. 212/2025.
Art.3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................

Julgamento
Julgamento

Julgamento.
Acolho o relatório final da comissão processante.
PAD nº 212/2025.
Portaria nº 212 de 18 de março de 2025.
A  comissão  processante  designada  pela  Portaria  nº

212 de 18 de março  de  2025 de Vossa  Senhoria,  com
objetivo de apurar comportamento inadequado do servidor
J.L.V.F., vem respeitosamente apresentar o respectivo

RELATÓRIO FINAL
DA SINDICÂNCIA
No dia 19 de março de 2025, na Controladoria Geral do

Município  de  Brodowski,  localizada  na  Praça  Martim
Moreira,  n°142,  Brodowski,  São  Paulo,  com  horário  de
funcionamento das 08h às 11h e das 13h às 15h,  esta
comissão processante deu início aos trabalhos, e enviado a
notificação de defesa prévia (fl. 9) e os ofícios comunicando
a saúde e o Rh (fls. 10 e 11). Já no dia 26 de março de 2025
recebemos a defesa prévia por escrito (fls. 13, 14 e 15). No
dia  01  de  abril  foram  realizadas  as  comunicações  de

audiência de Sindicância à Secretaria Municipal de Saúde
(fl.  20),  e  intimação  de  audiência  para  o  servidor  (fl.  21).
Ainda no dia 1 de abril também foi comunicado à Saúde as
audiências  com as  testemunhas  (fls.  22  e  24)  e  intimação
de audiência para as testemunhas (fls. 23 e 25). Dia 24 de
abril  foi  solicitado  por  meio  do  oficio  141/2025  a
prorrogação  de  prazo  (fl.  36).

DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO
Esta  Comissão  na  busca  da  certeza  jurídica,  na

obrigação de perquirir, no esforço de fazer prevalecer os
Princípios da Administração Pública e da Ampla Defesa e do
Contraditório e na busca da verdade real,  representante
não somente da Administração Pública, mas acima de tudo,
do compromisso dessa Instituição com o Direito,  com a
verdade e com a justiça, esgotou todos os meios possíveis
não havendo qualquer dúvida quanto à decisão que passa a
expor. Em razão da análise dos elementos constantes nos
autos desta sindicância, verificou-se que o servido J. L. V. F.
caracteriza descumprimento de norma funcional, conforme
estabelecido no artigo 148, inciso V, da Lei Complementar
nº 6, de 12 de julho de 1999. Diante disso, entende-se pela
adequação da aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA,
nos termos do artigo 175 da mesma legislação, tendo em
vista  a  natureza  da  infração  e  os  pr incípios  da
proporcionalidade  e  razoabilidade  que  regem  este
procedimento  administrativo.  Através  da  audiência
realizada com o acusado juntamente com seu advogado Dr.
Nestor Ribas Filho (fls. 34 e 35). E na oportunidade solicitou
novamente envio a defesa preliminar, a qual já havia sido
apresentada  pelo  acusado  em  26  de  março  de  2025  (fls.
13, 14 e 15).

O art. 148 da Lei Complementar n° 06/1999 versa que:
Art. 148. Ao servidor é proibido:
Inciso  V:  Promover  manifestação  de  apreço  ou

desapreço no recinto da repartição.
ENCERRAMENTO
Salienta-se  que  o  parecer  da  comissão  é  um  ato

opinativo, submetido a decisão da autoridade julgadora nos
termos do art. 133 da Lei complementar nº 331/2020. À
face  do  exposto  e  certa  de  ter  cumprido  fielmente  os
trabalhos  que  lhe  foram  incumbidos,  a  Comissão  de
Sindicância submete à apreciação de Vossa Excelência os
autos  do  presente  processo,  com 41  (quarenta  e  uma)
páginas, nos termos do Artigo 196 da Lei Complementar nº
06/99. Este é o Relatório.

Brodowski, 05 de maio de 2025
Aline Kelly Moreno Bononi de Godoi

Membro
Bianca Moreira Martins

Membro
Isabela Garavini Mulati

Presidente
Ante todo o exposto, com atenção ao devido processo

legal, à ampla defesa e ao contraditório, diante do relatório
final  emitido  pela  comissão  processante,  acata-se  a
aplicação a penalidade de Advertência Escrita ao servidorE
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J.L.V.F.., matricula 9XX, com fundamento no artigo nº 129
da Lei nº 8.122 de 11 de dezembro de 1990 e artigos nº
147 e 160 da Lei Complementar nº 06 de 12 de julho 1999.

Restitua-se o processo ao Setor de Recursos Humanos
e a Secretária de Saúde para dar ciência ao servidor e
demais providências.

Brodowski, 08 de maio de 2025.
LETÍCIA M.P. HONÓRIO

Controladora Geral do Município
...........................................................................................................

Despacho
Processo Administrativo Disciplinar n° 244/2025.
Vistos, etc...
Acolho o relatório final da comissão processante.
PAD nº 244/2025.
Portaria nº 244 de 26 de março de 2025.
A  comissão  processante  designada  pela  Portaria  nº

244 de 26 de março  de  2025 de Vossa  Senhoria,  com
objetivo de apurar supostas irregularidades cometidas pelo
servidor  V.A.B.,  vem  respeitosamente  apresentar  o
respectivo

RELATÓRIO FINAL
DO PROCESSO
No dia 28 de março de 2025, na Controladoria Geral do

Município  de  Brodowski,  localizada  na  Praça  Martim
Moreira,  n°142,  Brodowski,  São  Paulo,  com  horário  de
funcionamento  das  08:00  às  15:00,  esta  comissão
processante deu início aos trabalhos. Ainda no dia 28 de
março  de  2025,  foram  realizadas  as  comunicações  de
instauração  do  processo  administrativo  disciplinar  ao
departamento  de  recursos  humanos  (fl.  27).  No  dia  31  de
março de 2025 foi comunicado a instauração à Secretaria
Municipal  de Saúde (fl.  28),  e  enviado a notificação previa
ao  acusado  (fl.  29).  Já  no  dia  11  de  abril  de  2025  foi
encaminhada  a  intimação  de  audiência  para  o  rol
testemunhas  indicadas  na  defesa  previa  (fls.  37-42)  e  ao
acusado (fls. 43 e 44).

DA CONCLUSÃO DA COMISSÃO
A  Comissão  processante  concluiu  que  no  presente

momento  não  há  razão  de  ser  para  este  processo
administrativo disciplinar. A apuração demonstrou ausência
de  provas  robustas  quanto  á  supostas  irregularidades
atribuídas ao servidor. Através da audiência realizada com
testemunhas  (fls.  53,  54  e  55),  foi  confirmado  que  outros
servidores faziam uso da senha pessoal do acusado, pratica
que, embora não recomendada, indica ausência de dolo por
parte deste, ainda considerando que, à época dos fatos,
exercia  função  de  coordenador  de  frotas.  Em  oitiva
realizada com o acusado (fls. 57 e 58) relatou que mesmo
em gozo da licença prémio os funcionários continuavam
recorrendo  a  ele  para  resolver  qualquer  problema.
Ademais,  no  que  se  refere  às  inconsistências  verificadas
nas marcações do ponto eletrônico, restou evidenciado que
tais falhas decorreram de falhas administrativas por parte
da chefia superior,  não sendo possível imputar ao servidor
responsabilidade direta  pelos  equívocos  apurados,  quem

autoriza as horas são a secretaria da saúde juntamente
com  o  RH.  Por  fim  à  denúncia  de  suposta  utilização
indevida de veículo público, especificamente para levar sua
enteada  na  escola,  a  comissão  destaca  que  não  foram
encontradas  provas  materiais  que  confirmassem  a  prática
da  in f ração.  O  serv idor  ao  ser  ouv ido,  negou
veementemente as acusações e alegou estar sendo vítima
de perseguição por parte de terceiros. Diante do exposto, a
comissão entende que não há justificativas suficientes para
tomar uma decisão sobre a conduta do servidor.

O art. 51 da Lei Complementar n° 331/2020 versa que:
Art.  51.  A  aludida  comissão  poderá  recomendar  à

autoridade responsável o arquivamento da representação
que  for  manifestadamente  improcedente  ou  que  não
forneça  dados  mínimos  indispensáveis  ao  início  da
persecução administrativa, dando ciência ao representante,
quando  identificado,  bem  como  a  instauração  de
Procedimento  Administrativo  quando  assim  o  concluir.

ENCERRAMENTO
Salienta-se  que  o  parecer  da  comissão  é  um  ato

opinativo, submetido a decisão da autoridade julgadora nos
termos do art. 133 da Lei complementar nº 331/2020. À
face  do  exposto  e  certa  de  ter  cumprido  fielmente  os
trabalhos  que  lhe  foram  incumbidos,  a  Comissão  de
Processo Administrativo Disciplinar submete à apreciação
de Vossa Excelência os autos do presente processo, com 59
(cinquenta e nove) páginas, nos termos do Artigo 196 da
Lei Complementar nº 06/99. Este é o Relatório.

Brodowski, 30 de abril de 2025
Poliana Pereira de Souza
Membro
Bianca Moreira Martins
Membro
Isabela Garavini Mulati
Presidente
Ante todo o exposto, com atenção ao devido processo

legal, à ampla defesa e ao contraditório, diante do relatório
final  emitido  pela  comissão  processante,  acata-se  as
recomendações  e  o  arquivamento  dos  autos.

Restitua-se o processo ao Setor de Recursos Humanos
para dar ciência ao servidor e demais providências.

Brodowski, 13 de maio de 2025.
LETÍCIA M.P. HONÓRIO
Controladora Geral do Município

...........................................................................................................
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Projetos de leis

Projetos de leis

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 14 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 15 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 16 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 17 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 18 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 19 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 20 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 21 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 22 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 23 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 24 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 25 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 26 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 27 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 28 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 29 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

38
75

28
**

 e
m

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 30 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

38
75

28
**

 e
m

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 31 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

38
75

28
**

 e
m

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 32 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

P
F

 *
**

38
75

28
**

 e
m

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 33 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 34 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 35 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 36 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 37 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 38 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 39 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BRODOWSKI

Conforme Lei Municipal

Terça-feira, 13 de maio de 2025 Ano IX | Edição nº 1319 Página 40 de 40

Município de Brodowski - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LL
E

N
 F

E
R

N
A

N
D

A
 B

A
R

B
A

T
O

 (
C

P
F

 *
**

38
75

28
**

) 
em

 1
3/

05
/2

02
5 

às
 1

6:
42

:1
6 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/b
fd

b-
d9

51
-e

82
7-

10
30

-b
9



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: bfdb-d951-e827-1030-b9

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Brodowski (SP), Edição nº 1319, ano IX, veiculado em 13 de maio de
2025.

O documento original foi assinado digitalmente por ELLEN FERNANDA BARBATO
(CPF ***387528**) em 13/05/2025 às 16:42:16 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC PRODESP RFB v1 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/bfdb-d951-e827-1030-b9


